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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Saúde 

Centro de Operações Emergenciais em Saúde - COVID-19

 

Nota Informa�va - SES/COES MINAS COVID-19                                                                                                         
   

      Belo Horizonte, 20 de julho de 2021.

Recomendações Referentes a Vacinação Contra a Covid-19 em Gestantes e Puérperas até 45 Dias Pós-
Parto

 

Considerando a Nota Técnica No 2/2021-SEOVID/GAB/SECOVID/MS que trata da atualização das
recomendações referentes a vacinação contra a covid-19 em gestantes e puérperas até 45 dias pós-parto
que recomenda:

a) Vacinar gestantes e puérperas (até 45 dias após o parto), a par�r de 18 anos, como grupo
prioritário independentemente da presença de fatores de risco adicional.

b) A vacinação das gestantes e puérperas (até 45 dias após o parto), a par�r de 18 anos, deverá ser
realizada com as vacinas que não contenham vetor viral (Sinovac/Butantan e Pfizer/Wyeth).

c) A vacinação poderá ser realizada em qualquer trimestre da gestação.

d) A vacinação das gestantes e puérperas (até 45 dias após o parto), a par�r de 18 anos, deverá ser
condicionada a uma avaliação individualizada, compar�lhada entre a gestante e seu médico, do
perfil de risco-bene�cio, considerando as evidências e incertezas disponíveis até o momento.

e) A vacinação poderá ser realizada em lactantes que pertençam a algum dos grupos prioritários já
elencados, no momento da convocação do respec�vo grupo, não sendo necessária a interrupção da
lactação, no entanto, a lactação em si não será considerada como prioritária para a vacinação.

 f) Para a vacinação das gestantes e puérperas deverá ser exigido prescrição médica.

 

Considerando a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.440, de 14 de junho de 2021, que aprova a inclusão de
gestantes e puérperas sem comorbidades nos grupos prioritários para a vacinação contra a covid-19 no
Estado de Minas Gerais, destaca:

"Art. 1º - Fica aprovada a inclusão de gestantes e puérperas (até 45 dias após o
parto) sem comorbidades como grupo prioritário para vacinação contra a COVID-
19 em Minas Gerais.
Art. 2º - A vacinação das gestantes e puérperas deverá ser realizada com vacinas
COVID-19 que não contenham vetor viral (Sinovac/Butantan ou Pfizer/Wyeth).
Art. 3° - Para receberem a vacina, as gestantes sem comorbidades deverão
apresentar somente cartão de pré-natal comprovando sua gestação atual ou, no
caso de serem puérperas, comprovação do parto por documento de registro de
alta hospitalar ou cer�ficado de nascimento, sem necessidade de nenhum relatório
específico.
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Art. 4º - Para receber a vacina sugere-se que em caso de dúvida sobre o risco e
bene�cio da vacinação que gestantes e puérperas consultem seu médico.
Art. 5° - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com vigência a
par�r da 25ª pauta de distribuição da vacina contra a COVID-19 do Ministério da
Saúde".

 

Considerando que a literatura tem demonstrado desfecho materno e neonatal desfavorável na presença
da Covid-19 moderada e grave. As gestantes infectadas por SARS-CoV-2 têm maior chance de
hospitalização, admissão em unidade de terapia intensiva e ven�lação mecânica (Ellington et al. 2020),
além de estar associada a risco elevado de morbidade e mortalidade materna, com maior risco de
prematuridade e óbito fetal (FEBRASGO).

 

Ra�fica-se as recomendações previstas na Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.440, de 14 de junho de 2021,
acrescido de que para o recebimento de vacina em puérperas (até 45 dias após o parto), pode ser
apresentado a Declaração de Óbitos (óbitos fetais e não fetais de crianças que morreram pouco tempo
após o nascimento - Portaria 116/2009) uma vez que condicionar a vacinação do grupo à prescrição
médica pode representar uma importante barreira de acesso da vacina, em especial, para as gestantes
SUS dependentes.
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